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PORTARIA Nº 56/2025
 

Institui o Protocolo Municipal de Alerta de Riscos.
 

CONSIDERANDO a necessidade de comunicação rápida em
situações de risco;
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o Sistema Municipal de Alerta de Riscos.
Art. 2º Os meios oficiais de comunicação são:
I – grupos institucionais de WhatsApp;
II – carro de som;
III – comunicação telefônica;
IV – avisos diretos à população.
Art. 3º O sistema observará os níveis:
I – Observação;
II – Atenção;
III – Alerta;
IV – Emergência.
Art. 4º Compete à Defesa Civil a emissão dos alertas.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAULO ROBERTO PEDRO,  
Prefeito Municipal
 
FERNANDA ALINE DE ANDRADE,  
Coordenadora Executiva de Proteção e Defesa Civil
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